
lEI N.o 210, DE 17 DE ABRil DE 197a
"Concede perpetuidade 1 sepultura onde se
acham inumados os restos mortais de ADYl
DE MORAES FERREIRA, no Cemitério de
Nova Iguaçu, e dá outras providências".

ACAMARA 'MUNICIPAl DE' NOVA IGUA
ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES l~GAIS, DE·
CRETA E EU SANCION9 A SEGUINTE lEI:

.;._ • ;O~.

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade ã sepul
tura n.o 5983, da Quadra I, no Cemitério público des
sa cidade, onde se encontram inumados os restos mo r

, tais de ADYL DE MORAES FERREIRA.

kt. 20 .:..Àf~~:ciia de'Adyi d~' Mo~aes Ferrei
I ra ficam asssegurados todos os direitos decorrentes da
" perpetuidade de que se trata o artigo precedente.

Art." 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data da.
da sua publicação. : " " ~

Art. 4.0 -' Revogam-se as disposições em Con-
trário. ,. '".;.;'. ' •. _ . .
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PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA IGUAÇU, 17
DE ABRIL DE'197a
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JOAO RUY' DE QUEIROZPINHEIRO
.. '- PREFEITO "

. ". Luiz Ca'~í~'si:>uarte Baptista' .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Mauro Mia,uel Junqueira Garcez .SECRETARIO MUNICIPAL
DE FAZENDA

'. Syivio Ferre"ira Carv~fho
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E
tOORDENAÇÃOGERAL

J~sé Maria de Souza
SECRETÁRIO MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

<.. Primo Novello
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

, SERViÇOS PÚBLICOS

Hélio Celso Cardoso Louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

OBRAS E URBANISMO

Murílo da Silva Alves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE:

EDUCAÇÃO E CUL TUR~. .
" ""

Hildebrando José C. de Salles Mari!,s .
. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

. E BEM-ESTAR SOCIAL. '

José Fr6es Ma"hado
". PROCURADOR GERAL.
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